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OFICIO GS N°251/2007

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia a inclusa minuta de projeto de lei que dispde sobre a criagédo do Programa de
Estimulo & Cidadania Fiscal do Estado de Sao Paulo, e da outras providéncias.

Apresento, a seguir, resumidas explicacdes sobre a minuta anexa.

O artigo 1°institui o Programa de Estimulo & Cidadania Fiscal do Estado de S&o Paulo, que tem como objetivo estimular o habito
de os adquirentes de mercadorias, bens e servicos de transporte interestadual e intermunicipal exigirem do fornecedor a entrega
de documento fiscal habil, colaborando assim com a fiscalizagao de tributos e com a reducéo da evasao fiscal.

Os artigos 2°, 32 e 4° dispem sobre a concessao de crédito pelo Governo Estadual a pessoa que adquirir mercadorias, bens e
servigos interestadual e intermunicipal fornecidos por estabelecimentos localizados neste Estado, desde que o consumidor exija a
emiss&o de Documento Fiscal Eletronico ou de outro documento fiscal habil que tenha sido objeto de Registro Eletrénico na forma
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

O crédito concedido podera ser utilizado para reduzir o valor do débito do IPVA do exercicio seguinte, depositado em conta
corrente ou de poupanga, ou creditado em cartéo de crédito, conforme disposto no artigo 5°.

O artigo 6° dispde que o Poder Executivo ird promover campanhas educativas para informar e orientar a populagéo sobre o direito
e o dever de exigir a emissdo de documentos fiscais a cada operagao e prestacéao, a forma de receber e utilizar o crédito previsto
no artigo 2° desta minuta e os meios de verificar se o fornecedor esta adimplente com suas obrigagées tributarias perante o
Estado de Sao Paulo.

O artigo 7° disciplina o direito do consumidor de receber as mercadorias, bens ou servicos devidamente acompanhados de
documento fiscal habil, prevendo penalidades ao fornecedor que violar tal direito. Assim, prevé a aplicacédo de pena de multa ao
fornecedor que deixar de emitir e entregar o documento ao consumidor, entregar documento que néo seja o adequado, ou ainda
deixar de efetuar o registro do documento, quanto este for obrigatério.

Cabe destacar que os Estados podem estabelecer normas de direito do consumidor conforme disposto na Constituicao Federal
artigos 52, XXXII, e 24, V e VI, e no Cédigo de Defesa do Consumidor, artigo 55.

O artigo 8° estabelece as regras para contabilizagao dos créditos atribuidos aos consumidores.

Os artigos 9° e 10 dispdem acerca da isencdo da cobranca de taxas nos casos de parcelamento de débitos por meio de débito
em conta corrente, expedicdo de guias de recolhimento e emissao de certidoes negativas pela internet.

Finalmente, o artigo 11 dispde sobre a vigéncia dos mencionados dispositivos.

A medida proposta nao devera comprometer o cumprimento do disposto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
complementar n° 101, de 4 de maio de 2000), uma vez que a rendncia relativa a concessao do crédito sera compensada pelo
aumento da arrecadacgéo de tributos decorrente da redugdo da evasao fiscal e da entrada em vigor do Simples Nacional que,
diferentemente do Simples Paulista, néo tera faixas de faturamento com isengéo do imposto.

Com estas ponderagdes, propomos a Vossa Exceléncia a remessa, em regime de urgéncia, do presente projeto de lei a A.
Assembléia Legislativa do Estado, para seu exame e apreciagéo.

Reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta consideragéo.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Secretério da Fazend

Excelentissimo Senhor

Doutor JOSE SERRA i ari
Dignissimo Governador do Estado de Sao Paulo Destinatario
Palécio dos Bandeirantes

NESTA




Universidade Federal De Santa Catarina
Universidade Aberta Do Brasil
Departamento de Ciências da Administração
Curso: Administração Pública (a Distância)
Disciplina: Redação Oficial
Professor: Eric Duarte Ferreira
Aluno: ________________________________________________________________
ATIVIDADE 1 – REDAÇÃO OFICIAL
Questão 1. Reescreva o ofício a seguir, adequando-o ao padrão estudado na Unidade 2 do livro. Atente para as características da Redação Oficial, para o emprego das formas de tratamento e para a estrutura e a diagramação do ofício. A parte destinada ao timbre pode ser mantida sem alterações.
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Questão 2. O ofício abaixo, enviado por Mauro Ricardo, Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, para José Serra, Governador desse Estado, possui várias inadequações em relação ao que está sendo abordado na disciplina (por exemplo, a parte que apresenta as informações do destinatário do documento aparece no fim da página, conforme assinalado pela seta). Reescreva esse ofício, adequando-o às recomendações estudadas. Obs.: 1) a parte destinada ao timbre deve ser desconsiderada; 2) o endereço do Palácio dos Bandeirantes é: Av. Morumbi, 4500, Morumbi, CEP 05650-000, São Paulo – SP.


Fonte: http://www.fazenda.sp.gov.br/publicacao/noticia.aspx?id=532
Questão 3. Considere a seguinte situação-problema: 
a) você ocupa o cargo de Analista de Compras e Licitações em um Departamento de Compras e Licitações (DCL), pertencente a um órgão público identificado pela sigla fictícia MEPAP, em que funcionários têm desrespeitado determinações para não fumar nos ambientes fechados e nos ambientes abertos de uso comum e para não se ausentarem de suas funções para fumar, excetuando-se os horários de intervalo;

b) seu superior hierárquico, João Monteiro, Diretor do Departamento de Compras e Licitações do MEPPAP, solicitou-lhe que redija um memorando, que será enviado a todos os funcionários públicos alocados no Departamento, reiterando essas determinações e solicitando aos servidores que tomem conhecimento do conteúdo da Lei n° 9.294, de 15 de julho de 1996 (disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9294.htm), que proíbe os indivíduos de fumar em ambientes públicos fechados, e demais complementações dessa lei;
c) ele também solicitou que você, nesse memorando, cite o trecho do texto da lei em que está contida a referida proibição;
Redija esse memorando seguindo as orientações contidas em seu livro-texto e criando as informações que são necessárias para a composição do documento (como número do expediente, data etc.). Lembre-se de atender aos critérios de composição e de apresentação exigidos para esse tipo de documento. A parte de timbre/cabeçalho pode ser desconsiderada.






[Símbolo – escudo e armas]


[Entidade]


[Secretaria/Departamento/Setor]


[Endereço para correspondência]


[Telefone e Endereço de Correio Eletrônico]











Ofício nº 123/SR-MS








Curitiba, 05 de Maio de 2.011.








Ao Egrégio Senhor 


José Henrique


Vice-Prefeito Municipal


Prefeitura Municipal de Curitiba


Av. Cândido de Abreu, 817 – Centro Cívico


80530-908 – Curitiba – PR








	


Prezado Vice-Prefeito de nosso município:





Vimos, por meio deste, informar ao Senhor que, cumprindo a meta de modernizar a Administração Pública Municipal, conferindo-lhe eficácia e transparência, a Gerência de Documentação, da Diretoria de Administração Patrimonial e Documentação deste Município, está desenvolvendo trabalhos em conjunto com técnicos das unidades sistêmicas de Auditoria, Contabilidade, Administração Financeira e Orçamentária, com a finalidade de definir propostas de redução de papéis e de automatizar os instrumentos que alimentam os sistemas de informação gerenciados nessa Pasta.





Para tanto, foram estabelecidas as diretrizes de controle e identificados os formulários que devem ser transformados em formulários eletrônicos, os que devem ser convertidos em banco de dados, os que devem ser emitidos pelos sistemas corporativos e os que devem ser disponibilizados na rede Internet para preenchimento e impressão.





A finalidade desse trabalho é manter a uniformidade dos sistemas de informação, uma vez que a maioria dos dados é captada por meio de formulários que, quando padronizados, alimentarão uma rede de informações e integrarão o fluxo de comunicação em todos os níveis.





Sem mais para o momento, despedimo-nos.











___________________________


Adalberto Viana


Diretor de Administração Patrimonial e Documentação





	














